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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Portaria n.º 420/2009

de 20 de Abril

A contratação centralizada de bens e serviços constitui 
um dos princípios orientadores do Sistema Nacional de 
Compras Públicas (SNCP), sendo a sua concretização 
gradual um factor de sucesso da reforma das compras 
públicas.

O primeiro passo importante nesse sentido foi dado com 
a publicação da Portaria n.º 772/2008, de 6 de Agosto, que 
procedeu à centralização na Agência Nacional de Compras 
Públicas, E. P. E. (ANCP), da condução dos procedimentos 
de aquisição de um primeiro conjunto de categorias de 
bens e serviços.

Este instrumento permitiu à ANCP lançar um número 
significativo de concursos públicos com vista à celebração 
de acordos quadro, boa parte dos quais já em vigor.

A avaliação das necessidades aquisitivas públicas trans-
versais a que a ANCP tem dado entretanto particular prio-
ridade, por um lado, e a prossecução de um plano exigente 
de desenvolvimento do SNCP, por outro, determinam agora 
a necessidade de se proceder à revisão da lista anexa àquela 
portaria, operando a sua actualização.

Aproveita -se ainda para actualizar as referências ao 
Vocabulário Comum para os Contratos Públicos (CPV) em 
conformidade com a sua última revisão operada pelo Re-

gulamento (CE) n.º 213/2008, da Comissão, de 28 de No-
vembro de 2007, em vigor desde 15 de Setembro de 2008.

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-

-Lei n.º 37/2007, de 19 de Fevereiro, e do n.º 2 do artigo 2.º 
da Portaria n.º 772/2008, de 6 de Agosto, e nos termos da 
alínea a) do n.º 1.1 do despacho n.º 19 634/2007, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 167, de 30 de Agosto 
de 2007, manda o Governo, pelo Secretário de Estado do 
Tesouro e Finanças, o seguinte:

Artigo 1.º

Aquisições de bens e serviços centralizadas na ANCP

1 — A presente portaria procede à revisão das categorias 
de bens e serviços cujos acordos quadro e procedimentos 
de contratação da aquisição são celebrados e conduzidos 
pela ANCP, nos termos previstos nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 37/2007, de 19 de 
Fevereiro.

2 — A lista anexa ao presente diploma substitui a que 
foi aprovada pela Portaria n.º 772/2008, de 6 de Agosto.

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado do Tesouro e Finanças, Carlos 
Manuel Costa Pina, em 7 de Abril de 2009.

Caracterização dos acordos quadro Códigos CPV

Acordo quadro
Objecto principal

—
Bens e serviços

Bens e serviços associados Grupo Classe

Serviço móvel terrestre Comunicações móveis de 
voz.

Terminais móveis de voz 
(telemóveis).

64200000-8: Serviços de teleco-
municações.

64210000-1: Serviços telefó-
nicos e de transmissão de 
dados.

Integração fixo móvel . . . Equipamento de integra-
ção ao PPCA.

Comunicações móveis de 
dados.

Terminais móveis de da-
dos.

Equipamento informá-
tico.

Computadores pessoais
Computadores portáteis
Computadores servidores

Componentes . . . . . . . . .
Periféricos . . . . . . . . . . .
Acessórios . . . . . . . . . . .
Sistemas operativos . . . .
Assistência técnica   . . . .

30200000-1: Equipamento e ma-
terial informático.

48800000-6 Sistemas de informa-
ção e servidores.

30210000-4: Máquinas para 
processamento de dados 
(hardware).

48820000-2: Servidores.

50300000-8: Serviço de reparação 
e manutenção.

50320000-4: Serviços de re-
paração e manutenção de 
computadores pessoais.

51000000-9: Serviços de instalação 51600000-8: Serviços de ins-
talação de computadores e 
equipamento para escritó-
rio.

Cópia e impressão . . . Impressoras pessoais . . .
Impressoras de rede . . . .
Multifuncionais . . . . . . .
Serviços de impressão . . . 

Acessórios . . . . . . . . . . .
Consumíveis de impressão
Assistência técnica   . . . .

30100000-0: Máquinas, equipa-
mento e material de escritório, 
excepto computadores, impres-
soras e mobiliário.

 30120000-6: Equipamento 
para fotocópia e impressão 
em offset.

LISTA ANEXA 
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Caracterização dos acordos quadro Códigos CPV

Acordo quadro
Objecto principal

—
Bens e serviços

Bens e serviços associados Grupo Classe

30200000-1: Equipamento e ma-
terial informático.

30230000-0: Equipamento in-
formático.

50300000-8: Serviços de repara-
ção e manutenção e serviços 
conexos relacionados com com-
putadores pessoais e com equi-
pamento burótico, áudio-visual 
e para telecomunicações.

50310000-1: Manutenção e 
reparação de máquinas de 
escritório.

Papel, economato e 
consumíveis de im-
pressão.

Papel para fotocópia e im-
pressão.

Economato (material de 
encadernação, material 
de escritório e suportes 
digitais).

Consumíveis de impressão

N. A.   . . . . . . . . . . . . . . . 30100000-0: Máquinas, equipa-
mento e material de escritório, 
excepto computadores, impres-
soras e mobiliário.

30120000-6: Equipamento 
para fotocópia e impressão 
em offset.

30197600-2: Papel e cartão 
transformados.

30190000-7: Equipamento e 
material de escritório diverso.

30200000-1: Equipamento e mate-
rial informático (inclui os con-
sumíveis de informática).

30210000-4: Máquinas de pro-
cessamento de dados (har-
dware).

Licenciamento de sof-
tware.

Software de infra-estru-
tura.

Software de desenvolvi-
mento.

Software aplicacional   . . .

Instalação   . . . . . . . . . . .
Assistência pós-venda   . . .

48000000-8: Pacotes de software e 
sistemas de informação.

—

Combustíveis rodoviá-
rios.

Gasóleo . . . . . . . . . . . . .
Gasolinas . . . . . . . . . . . .
GPL . . . . . . . . . . . . . . . .

Cartão electrónico de abas-
tecimento.

09100000-0: Combustíveis . . . . 09130000-9: Petróleo e des-
tilados.

Seguros de veículos. . . Seguros de veículos . . . . N. A.   . . . . . . . . . . . . . . . 66500000-5: Serviços de seguros 
e pensões.

66514110-0: Serviços de se-
guro automóvel.

Veículos rodoviários Motas e motociclos . . . .
Tractores   . . . . . . . . . . . .
Pesados de mercadorias
Pesados de passageiros
Veículos de higiene urbana
Veículos especiais . . . . .
Ambulâncias . . . . . . . . .
Ligeiros de passageiros
Ligeiros de mercadorias

Transformação   . . . . . . .
Opcionais   . . . . . . . . . . .

34100000-8: Veículos a motor 34110000-1: Automóveis de 
passageiros.

34120000-4: Veículos a motor 
para o transporte de 10 ou 
mais pessoas.

34130000-7: Veículos a motor 
para o transporte de merca-
dorias.

34300000-0: Peças e acessórios 
para veículos e seus motores.

—

50100000-6: Serviços de repara-
ção e manutenção de veículos 
e equipamento afim, e serviços 
conexos.

50110000-9: Serviços de repa-
ração e manutenção de veí-
culos e equipamento afim.

Energia   . . . . . . . . . . . Energia eléctrica   . . . . . .
Gás   . . . . . . . . . . . . . . . .
Biomassa . . . . . . . . . . . .
Energias renováveis   . . .
Auditorias energéticas  . . .

N. A.   . . . . . . . . . . . . . . . 09310000-5: Electricidade   . . . . —

40400000-6: Energia solar   . . . . 

71300000-1: Serviços de engenha-
ria.

71314000-2: Serviços relacio-
nados com a energia e afins.

09100000-0: Combustíveis . . . . 09120000-6: Combustíveis ga-
sosos.

09110000-3: Combustíveis só-
lidos.

Vigilância e segurança Serviços de vigilância e se-
gurança.

Equipamentos de vigilân-
cia e segurança.

N. A.   . . . . . . . . . . . . . . . 79700000-1: Serviços de investi-
gação e segurança.

79710000-4: Serviços de se-
gurança.
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Caracterização dos acordos quadro Códigos CPV

Acordo quadro
Objecto principal

—
Bens e serviços

Bens e serviços associados Grupo Classe

35100000-5: Equipamento  de emer-
gência e de segurança.

35110000-8: Equipamento de 
combate a incêndios, socorro 
e segurança.

35120000-1: Sistemas e dis-
positivos de vigilância e se-
gurança.

Higiene e limpeza . . . Produtos de higiene . . . .
Serviços de limpeza   . . .

N. A.   . . . . . . . . . . . . . . . 90900000-6: Serviços de limpeza 
e saneamento.

90910000-9: Serviços de lim-
peza.

39800000-0: Produtos de limpeza 
e polimento 

39830000-9: Produtos de lim-
peza.

33700000-7: Produtos para cuida-
dos pessoais.

33760000-5: Papel higiénico, 
lenços, toalhas de mão e 
guardanapos.

Serviço fixo terrestre e 
redes de dados.

Redes de comunicações e 
dados.

Serviço fixo terrestre . . .

Equipamentos de comuni-
cações telefónicas e de 
transmissão de dados.

32400000-7: Redes . . . . . . . . . . —

32500000-8: Equipamento e mate-
rial para telecomunicações.

64200000-8: Serviços de teleco-
municações.

64210000-1: Serviços telefó-
nicos e de transmissão de 
dados.

Viagens e alojamentos Viagens   . . . . . . . . . . . . .
Alojamentos   . . . . . . . . .

N. A.   . . . . . . . . . . . . . . . 63500000-4: Serviços de agências 
de viagens, de operadores turís-
ticos e de assistência a turistas.

63510000-7: Serviços de agên-
cias de viagens e serviços 
similares.

Mobiliário de escritório Mobiliário de escritório
Mobiliário de atendimento 

ao público.

N. A.   . . . . . . . . . . . . . . . 39100000-3: Mobiliário   . . . . . . 39130000-2: Mobiliário de 
escritório.

39120000-9: Mesas, aparado-
res, secretárias e estantes.

39150000-8: Mobiliário e equi-
pamento diverso.

39170000-4: Mobiliário para 
estabelecimentos comerciais.

Plataforma electrónica 
de contratação.

Plataformas electrónicas 
de contratação pública.

Serviços de parametrização 
e de suporte à condução 
de procedimentos.

72400000-4: Serviços de Internet 72416000-9: Fornecedores de 
aplicações.

Refeições confecciona-
das.

Refeições confeccionadas N. A.   . . . . . . . . . . . . . . . 55500000-5: Serviços de cantinas 
e de fornecimento de refeições 
(catering).

55520000-1: Serviços de for-
necimento de refeições (ca-
tering).

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.º 421/2009
de 20 de Abril

O Decreto -Lei n.º 60/2009, de 4 de Março, procedeu 
à criação de mais cinco novos julgados de paz, dando 
continuidade ao Plano de Acção para o Descongestio-
namento dos Tribunais II (PADT II), aprovado pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 172/2007, de 6 de 
Novembro.

Os julgados de paz são tribunais de proximidade que 
visam resolver litígios muito directamente relacionados 
com a vida dos cidadãos, de forma mais simples, rápida 
e próxima, mas com todas as garantias da decisão de um 
tribunal. Em concreto, julgam frequentemente conflitos em 

matéria de arrendamento, condomínio, pequenas dívidas 
e demarcação de prédios.

Os princípios caracterizadores dos julgados de paz, ao 
permitirem e pugnarem pela participação e responsabili-
zação das partes na superação dos conflitos, pelo recurso 
a um meio não adversarial de resolução de litígios — a 
mediação —, ou submissão ao julgamento pelo juiz de paz, 
consubstanciam -se num contributo assinalável na ambicio-
nada mudança do sistema de administração da justiça, no 
sentido de a tornar mais acessível aos cidadãos, ao mesmo 
tempo que contribuem para o descongestionamento dos 
tribunais judiciais.

Os bons resultados que têm vindo a ser obtidos por estes 
tribunais de proximidade devem ser assinalados. Desde 
2002, ano de entrada em funcionamento dos primeiros qua-
tro julgados de paz, que estes tribunais têm visto o seu nú-
mero de processos entrados aumentar todos os anos, tendo 


